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  ANO: 2017 | EDIÇÃO Nº 824| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 14 de Setembro de 2017. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2017  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor 

Augusto Aparecido Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica 

do Município, RESOLVE CONVOCAR o candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso 

Público Municipal nº 001/2016 deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua 

Miguel Verenka, 14, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do 

ato de convocação, para ser empossado, submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos 

ininterruptos, período em que será avaliado quanto ao exercício de suas atribuições, 

assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se aprovado, será 

considerado efetivo. 

  
7.11.1 o candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 

admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 

I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 

III - Título de eleitor e fotocópia. 

IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 

V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 

VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 

VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 

VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 

IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 

X - Atestado de sanidade física e mental. 

XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 

XII - Comprovante de escolaridade exigida.  

XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos 

que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
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7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 

exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura 

Municipal de Ariranha do Ivaí. 

7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado 

o candidato tido como apto. 

 

 
 
 
TECNICO EM ENFERMAGEM – JOELMA MARIA DE ASSIS - 2º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente 
convocação obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 14 de setembro de 2017. 
         
 

 

 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº167/2017 
 
 
 

O Prefeito, Augusto Aparecido Cicatto, Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, de acordo com 
as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
 
 
 
DECRETA,  
 
 
Artigo 1º – Reunião no dia 13/09/2017 para regulamentar os representantes da Sociedade Civil 
no Conselho Municipal sobre os Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI; permanecendo a mesma 
representatividade do Poder Público conforme Decreto nº 080/2017. 
 
Artigo 2º – Composição do Conselho Municipal sobre os Direitos da Pessoa Idosa/CMDPI: 
 
 

a) Representantes do Poder Público: 
a) Área da Assistência Social:  
Titular: Marcelo José Vieira  
Suplente: Janaina Sarto Caroba Barbosa 
 
b) Área da Educação:  
Titular: Regiane Garcia da Conceição Silva 
Suplente: Valdir Prachun 
 
c) Área da Saúde:  
Titular: Ana Vitória Adão 
Suplente: Cleide Idalina Pires dos Santos 
 

b) Representantes da Sociedade Civil: 
a) Representantes da 3ª Idade:  
  Titular: José Jorge Granvile 
  Suplente: Mercedes Madalena Pereira Gomes 

 
      b) Representantes da Associação de Produtos Orgânicos:  
        Titular: José Fernandes de Siqueira 
        Suplente: Argemiro Saturnino 
 
      c) Representantes das Igrejas:  
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        Titular: Cecília Soette Ferraz 
        Suplente: Anaíra Ferreira Santos 

 
Artigo 3º - Membros da Diretoria: Presidente: José Siqueira, Vice – Presidente: Cecília Soette, 
Secretária: José Jorge Granvile – Secretária Executiva: Janaina S. C. Barbosa 
     
Artigo 4º – Publique-se, cumpre-se.  

Ariranha do Ivaí, 14 de Setembro de 2017. 
  

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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LEI Nº 666/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 

CANCELAMENTO no Orçamento do Município de Ariranha 

do Ivaí para o exercício financeiro de 2017 e dá outras 

providências 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, Orçamento do Município de Ariranha do 

Ivaí para o exercício financeiro de 2017, crédito adicional suplementar por CANCELAMENTO, no valor 

de R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) para cobertura das despesas abaixo 

relacionadas: 

 

06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária 

06.001 Departamento de Estradas 

26.122.0401.2.022 Atividades Gabinete Secretário Manutenção Rodoviária 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                          R$ 17.500,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 

CANCELAMENTO PARCIAL das seguintes dotações: 

 

06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária 

06.002 Departamento de Manutenção de Frota 

26.782.2601.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção de Frota 
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3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        R$ 17.500,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês 

de setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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LEI Nº 667/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO para o Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro de 

2017 e dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional 

suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, no valor de R$ 67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde  

10.305.1001.1.047 Ações de Saúdes – Vigilância em Saúde 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                  R$ 67.000,00 

510.01.07.00.00 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, proveniente das Receitas 1.1.2.1.17.00.00.00 – TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no montante R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e 

1.1.2.1.99.01.00.00 – OUTRAS TAXAS – PODER DE POLÍCIA, no montante R$42.000,00 (quarenta e dois 

mil reais), o que soma o valor de R$67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 

 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
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Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de 

setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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LEI Nº 668/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o 

Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2017 e dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito 

adicional suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$40.000,00 

(Quarenta Mil Reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde  

10.305.1001.1.047 Ações de Saúde – Vigilância em Saúde 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                          R$ 40.000,00 

497.09.02.06.20 - Vigilância em Saúde (Programas Federais) 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

rt. 3º 

- Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e 

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Fonte Descrição Valor 

3.497 Vigilância em Saúde (Programas Federais) 40.000,00 
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Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de 

setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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LEI Nº 669/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 

CANCELAMENTO no Orçamento do Município de Ariranha 

do Ivaí para o exercício financeiro de 2017 e dá outras 

providências 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, Orçamento do Município de Ariranha do 

Ivaí para o exercício financeiro de 2017, crédito adicional suplementar por CANCELAMENTO, no valor de 

R$30.000,00 (trinta mil reais) para cobertura das despesas abaixo relacionadas: 

 

11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento de Esportes 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                  R$ 20.000,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento de Esportes 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica           R$ 10.000,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 
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CANCELAMENTO PARCIAL das seguintes dotações: 

 

03. Secretaria Municipal de Administração 

03.004 Departamento Serviços e Encargos Gerais  

04.122.0401.2.014 Atividades do Departamento de Serviços Gerais  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil           R$ 30.000,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de 

setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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DECRETO Nº 168/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 

CANCELAMENTO no Orçamento do Município de Ariranha 

do Ivaí para o exercício financeiro de 2017 e dá outras 

providências 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 

666/2017 de 14 de setembro de 2017, resolve e, Decreta o seguinte: 

 

DECRETA 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2017, crédito adicional suplementar por 

CANCELAMENTO, no valor de R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) para cobertura das 

despesas abaixo relacionadas: 

 

06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária 

06.001 Departamento de Estradas 

26.122.0401.2.022 Atividades Gabinete Secretário Manutenção Rodoviária 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                          R$ 17.500,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 

CANCELAMENTO PARCIAL das seguintes dotações: 

 

06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária 
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06.002 Departamento de Manutenção de Frota 

26.782.2601.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção de Frota 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        R$ 17.500,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de 

setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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DECRETO Nº 169/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO para o Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro de 

2017 e dá outras providências 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 

667/2017 de 14 de setembro de 2017, resolve e, Decreta o seguinte: 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, 

crédito adicional suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, no valor de R$ 
67.000,00 (sessenta e sete mil reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde  

10.305.1001.1.047 Ações de Saúdes – Vigilância em Saúde 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                  R$ 67.000,00 

510.01.07.00.00 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, proveniente das Receitas 1.1.2.1.17.00.00.00 – TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no montante R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e 

1.1.2.1.99.01.00.00 – OUTRAS TAXAS – PODER DE POLÍCIA, no montante R$42.000,00 (quarenta e dois 

mil reais), o que soma o valor de R$67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 
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Art. 3º - Das alterações constantes dessa DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de 

setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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DECRETO Nº 170/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o 

Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2017 e dá outras providências 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 

668/2017 de 14 de setembro de 2017, resolve e, Decreta o seguinte: 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito 

adicional suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$40.000,00 

(Quarenta Mil Reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde  

10.305.1001.1.047 Ações de Saúde – Vigilância em Saúde 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                          R$ 40.000,00 

497.09.02.06.20 - Vigilância em Saúde (Programas Federais) 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

rt. 3º 

Fonte Descrição Valor 

3.497 Vigilância em Saúde (Programas Federais) 40.000,00 
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- Das alterações constantes dessa DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de 

setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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DECRETO Nº 171/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 

CANCELAMENTO no Orçamento do Município de 

Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2017 e dá 

outras providências 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 

Municipal nº 669/2017 de 14 de setembro de 2017, resolve e, Decreta o seguinte: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2017, crédito adicional suplementar 

por CANCELAMENTO, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) para cobertura das despesas 

abaixo relacionadas: 

 

11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento de Esportes 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                  R$ 20.000,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

11.002 Departamento de Esportes 
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27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento de Esportes 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica           R$ 10.000,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 

CANCELAMENTO PARCIAL das seguintes dotações: 

 

03. Secretaria Municipal de Administração 

03.004 Departamento Serviços e Encargos Gerais  

04.122.0401.2.014 Atividades do Departamento de Serviços Gerais  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil           R$ 30.000,00 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa DECRETO ficam também alteradas as 

ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 

 

 

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês 

de setembro de dois mil e dezessete (14/09/2017). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 02/10/2017, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, Centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS , tipo MENOR PREÇO GLOBAL , a 
preço fixo e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa, por empreitada 
global, para a construção de pontes em concreto armado no Município de Ariranha do 
Ivaí, conforme processo nº 59050.001278/2014-65 do Ministério da Integração 
Nacional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. A documentação completa do 
edital e seus respectivos modelos e anexos serão disponibilizados em arquivo digital 
gravado em CD, podendo ser retirado na Secretaria Administrativa/Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua 
Miguel Verenka, 140, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município 
de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
                                                             Ariranha do Ivaí, 13 de setembro de 2017. 
 
                                                                               Augusto Aparecido Cicatto 
                                                                                      Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 507/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal da Saúde 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

Data Início: 14/09/2017  

Data Fim: 14/09/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Arapongas - Londrina / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 - 41-13700 
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Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de pacientes. 

Veículo Utilizado: Voyage                         Placas: AZC 3735 

Objetivo da Viagem: Levar paciente tratamento médico no Oftalon, ICL, Hospital João de Freitas 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezessete (12/09/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 509/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal da Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 15/09/2017  

Data Fim: 15/09/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de pacientes. 

Veículo Utilizado: Siena                        Placas: BAF 2379 
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Objetivo da Viagem: Levar paciente tratamento médico na Oftalon e ICL 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezessete (13/09/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 508/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal da Saúde 

Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

Data Início: 14/09/2017  

Data Fim: 14/09/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de pacientes. 

Veículo Utilizado: Siena                        Placas: BAF 2379 
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Objetivo da Viagem: Levar paciente tratamento médico na Clinica Ciro Resende 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezessete (13/09/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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